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I TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020 

 

I – PARTES 

 

FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, pessoa jurídica de direito privado de utilidade pública - Lei 

Estadual nº 13180/2001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.579.617/0001-00, sediada na Av. 

Comendador Franco, 1341, Jardim Botânico, Curitiba-PR, neste ato representada pelo seu 

Presidente, Senhor RAMIRO WAHRHAFTIG, brasileiro, R.G. Nº 952291-3 SSP PR, CPF 

321.770.549-15, residente e domiciliado à Rua Campos Sales, nº 782, CEP 80.030-376 

,Curitiba PR, e pelo Diretor de Administração e Finanças, Senhor GERSON KOCH, brasileiro, 

R.G. Nº 754.751 PR, CPF nº 183.960.899-49, residente e domiciliado à Rua Jovino do Rosário, 

nº 448, CEP 82.540-115, Curitiba PR, doravante denominada CONTRATANTE e 

 

B2 INFORMÁTICA LTDA EPP, Sociedade Empresarial limitada, estabelecida em Curitiba, à 

Rua Lamenha Lins 941 – Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.045.377/0001-43, neste ato 

representada  pelo seu sócio-administrador Sr. MARCIO HENRIQUE CASTILHO BERNI, 

brasileiro, natural de Ourinhos-SP, comerciante, solteiro, RG 4.495.568-7 SSP/PR, CPF 

587.298.449-91, residente e domiciliado nesta Cidade de Curitiba na Rua José Cadilhe 418, sobrado 

1, Água Verde, CEP 80.620-240 doravante denominada CONTRATADA, 

 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

Este Contrato Administrativo decorre do Processo de Dispensa de Licitação nª 05/2020, assinado e 

autorizado em 17 de setembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Paraná (Comércio, Indústria 

e Serviços) em 21 de setembro de 2020, e será regido pelas normas da citada Licitação, disposições 

constantes nos termos da Lei Estadual no. 15.608/07, Lei Federal no. 8.666/93, Lei Federal no. 

123/06 e Lei Federal 13.979/2020 e demais normas aplicáveis à espécie, que reger-se-á pelas 

cláusulas e condições especificadas a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente instrumento tem por objeto nova prorrogação do Contrato nº 07/2020 o qual 

terá seu prazo prorrogado por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 

Termo Aditivo, ficando como data limite para prestação de serviços, o dia 21 de 

setembro de 2022, sendo possíveis novas prorrogações, observados os trâmites legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

 

Todas as demais Cláusulas previstas no Contrato Administrativo e não atingidas pelo 

presente instrumento, permanecem inalteradas. 
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E por estarem assim justos e contratados, é o presente Contrato assinado pelos 

representantes legais das partes, em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
 

Curitiba, 21 de setembro de 2021. 

 

 

Pela - FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA: 

 

 

RAMIRO WAHRHAFTIG 

Presidente 

 

 

GERSON KOCH 

Diretor Administrativo e Financeiro 

 

Pela - B2 INFORMÁTICA LTDA EPP 

 

 

 

MARCIO HENRIQUE CASTILHO BERNI 

Sócio-administrador 
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